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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 085/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 532/2022 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

consumo, equipamentos e instrumentos odontológicos, visando atender as 

necessidades do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, Unidade 

Móvel Odontológica e os PSFs – Postos de Saúde da Família, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Luís Eduardo 

Magalhães/BA.  

 

IMPUGNANTE: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº 15.250.965/0001-00 

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO: 

 

No dia 19/09/2022 13h15, foi dada entrada, no sistema BLL COMPRAS, órgão 

gerenciador dos Pregões Eletrônicos do Município de Luís Eduardo 

Magalhães/BA, a impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 085/2022 em 

epígrafe, portanto no prazo legal, tempestivamente. 

 

DOS FATOS: 

 

Insurge-se a Impugnante GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 15.250.965/0001-00, alegando que “a inserção de 

exigências de cunho restritivo a ampla competitividade, motivo pelo qual se 
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faz necessário a presente impugnação do edital do Pregão Eletrônico nº 

085/2022.  

 

DAS ALEGAÇÕES: 

 

A Impugnante alega, de plano, que o edital de licitação em apreço tece 

exigência completamente restrita que se opõe à legalidade e aos princípios 

informadores da licitação pública, que impedem que a disputa seja ampla.  

 

No desenvolvimento da sua narrativa, apresenta os seguintes entendimentos: 

 

a) “Em que pese a sapiência e retidão do ÓRGÃO GERENCIADOR em seu 

mister, razão não lhe assiste no tocante à redação de determinados 

ITENS, SUB-ITENS, CLÁUSULAS e CONDIÇÕES estabelecidas, de forma 

PONTUAL, no corpo do INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e em seus 

respectivos ANEXOS, de forma a LIMITAR a ampla participação ao 

certame, DISPENSAR TRATAMENTO NÃO ISONÔMICO, mediante 

INCLUSÃO de critérios técnicos não essenciais, conforme será 

evidenciado a seguir”  

b) “Entendemos que este só seria justificável se fossem Bens de natureza 

INDIVISÍVEL o que consiste, na verdade, na PERDA DE IDENTIDADE ou, 

ainda, REDUÇÃO DO VALOR, quando fracionado. Não é, r. AUTORIDADE, 

o caso dos autos. Não guardam os itens, nem do LOTES 1 e 2 material 

Odontológico, relação intrínseca suficiente que permita dela inferir a 

INTERDEPENDÊNCIA ou, ainda, o prejuízo no desmembramento dos itens. 

Ao revés, o conceito de bem DIVISÍVEL pode ser emprestado do Código 

Civil vigente” 
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c) Além do mais, o ÓRGÃO GERENCIADOR deve realizar estudos que 

comprovem as VANTAGENS técnica e econômica da aquisição por LOTE, 

em comparação à PARCELADA.  

d) “Portanto, a justificativa para formação de LOTE, não pode ser aceita 

como BEM  INDIVISÍVEL, portanto, o processo não pode prosperar, 

exatamente pela impossibilidade de se afirmar tal interdependência, o 

que implica no evidente e obrigatório DESMEMBRAMENTO DOS LOTES EM 

ITENS, de forma a  permitir o MAIOR ALCANCE DE PROPOSTAS DE 

ENTIDADES QUE ATENDAM, AO  MENOS, UM DOS ITENS, e, ato reflexo, 

MELHORES E MAIS COMPETITIVOS PREÇOS para atender o INTERESSE 

PÚBLICO, nas especificações técnicas MÍNIMAS e OBJETIVAS que 

atendam efetivamente a demanda dos órgãos patrocinadores do 

procedimento licitatório.” 

 

Ao final, a Impugnante requer:  

 

1. “Ante o exposto, pugna pelo acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRATIVA de modo que sejam alteradas, suprimidas e/ou 

modificadas, parcial ou totalmente, as CLÁUSULAS aqui expostas e 

cujas impugnação foram detalhadamente desenvolvidas.”  

 

2.  “Requer a SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO enquanto a 

AUTORIDADE SUPERIOR não responder, de forma detalhada e 

exauriente, sob pena de nulidade do ato e AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

DO ATO ADMINISTRATIVO, todas as impugnações desenvolvidas nesta 

peça” 

3. “Requer, ao final, que todos os itens impugnados sejam, 

respectivamente, extirpados e/ou alterados, de acordo com cada 

impugnação desenvolvida.”    
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DO JULGAMENTO DO MÉRITO: 

 

Em primeiro lugar, deve ser esclarecido à Impugnante que a elaboração do 

Termo de Referência, (Anexo ao edital), compete única e exclusivamente à 

unidade administrativa interessada na contratação, no caso a Secretaria 

Municipal da Saúde.    

 

Dessa forma, uma vez recebida a impugnação, este Pregoeiro encaminhou o 

pleito para a referida Secretaria, com o intuito de que fossem avaliados os 

questionamentos apresentados pela Impugnante, referente à divisibilidade do 

objeto:  

 

Após análise do material, a Secretaria Municipal da Saúde, se manifestou, por 

meio do documento datado em 21/09/2022, sobre os questionamentos, 

conforme seguem anexados integralmente a esta decisão.    

 

DA DECISÃO: 

 

Assim, de acordo com as disposições do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, 

garantindo a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração, que deve ser processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa e da vinculação ao instrumento convocatório, este Pregoeiro 

decide: 

 

Conhecer a presente Impugnação, para no mérito julgar 

IMPROCEDENTE a peça recursal, interposta pela empresa GOLDEN 

CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
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nº 15.250.965/0001-00, ficando mantidas todas as condições 

previstas no edital do Pregão Eletrônico nº 085/2022, de acordo 

com os parâmetros apresentados formalmente pela Secretaria 

Municipal de Saúde.   

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 23 de setembro de 2022. 

 

WASHINGTON ALVES DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoeiro Oficial – Portaria nº 138/2022 

 

Washington Alves da Silva 
Oliveira - 04973509558

Assinado de forma digital por Washington 
Alves da Silva Oliveira - 04973509558 
Dados: 2022.09.23 08:57:07 -03'00'
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